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OFÍCIO N.º 242/IMPRO/2024. 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Rondonópolis, 05 de junho de 2024. 

 

Código da Unidade Gestora n.º 1132984 

 Senhor Conselheiro, 

    JOSE PAULO CAMILO DA SILVA, contador do INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS– IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no inciso LV do 

artigo 5º da Constituição Federal e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria, apresentar as 

alegações de defesa. 

                       Termos em que, 

                  Pede Deferimento. 

 

 

JOSE PAULO CAMILO DA SILVA  

CONTADOR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 2023 

Referente: Processo n.º 1804219/2024 

Relator: CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Auditor: KELLY SALES FERREIRA 

 

 

 

Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

servidor público municipal, portador da cédula de identidade RG nº 472020, órgão emissor 

SSP-MT, CPF nº. 345.605.301-06, vem, com todo respeito e acatamento a presença de 

Vossa Excelência, apresentar ALEGAÇÕES DE DEFESA, com na Lei Complementar n.º 

269/2007, que versa sobre a Lei Orgânica do TCE/MT, e artigo 189 da Resolução n.º 

14/2007, que trata sobre o Regimento Interno do TCE/MT, nos termos a seguir expostos: 
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1 – DAS ALEGAÇÕES PRELIMINARES 

É preciso apenas destacar que a taxa de administração atingiu essa 

situação crítica em razão da não realização de concurso público pelo Município de 

Rondonópolis. 

O número de servidores efetivos tem diminuído drasticamente no 

Município de Rondonópolis, sem a reposição por concurso público, atualmente são menos 

1.900 servidores efetivos. A maioria dos postos de trabalho são ocupados por comissionados, 

temporários e terceirizados. Evidentemente isso é uma completa disparidade. É inconcebível 

que um ente público possua mais comissionados e contratados do que servidores efetivos. 

Este baixo número de servidores efetivos pode passar a prejudicar, 

inclusive, o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, de modo que podem ocorrer 

insuficiências financeiras para custeio da folha de benefícios, ensejando a retirada de 

aplicações financeiras e aumento do déficit. 

Sem o ingresso de novos servidores efetivos a taxa de administração do 

RPPS se torna defasada, pois o aumento de despesa é uma constante, seja em razão do 

crescimento vegetativo da folha de pagamento dos servidores ativos, seja pelo aumento de 

demanda em razão do contínuo e natural aumento no número de benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados. 

Meramente a título exemplificativo, observe-se que o número de 

aposentadorias concedidas saltou de 383 em 2015, para 1.049 no corrente ano de 2023, o 

que implica em um aumento de demanda de serviços prestados pelo IMPRO. 

Portanto, atualmente, o IMPRO encontra-se com a sua estrutura limitada 

pela taxa de administração que não progride em face do baixo número de servidores efetivos. 

1.1 – DO RECADASTRAMENTO/CENSO PREVIDENCIÁRIO 
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O Censo/Recadastramento está previsto no inciso II do artigo 9º da Lei 

n.º 10.887/2004: 

 

Art. 9º A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista 
no art. 40, § 20, da Constituição Federal: 

[...] 

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

 

Trata-se de um cadastramento/recadastramento dos seguros do RPPS, 

no intuito de atualizar ou lançar informações novas, que serão o subsídio para elaboração da 

avaliação atuarial. 

É cediço que o censo previdenciário dos aposentados e pensionistas 

deve ser realizado a cada cinco anos, nos termos do que estabelece a norma supratranscrita. 

Contudo, considerando o cenário exposto no tópico anterior, a 

realização do Censo/Recadastramento era completamente impossível no exercício de 2023, 

haja vista que não havia qualquer disponibilidade financeira, na medida em que o censo deve 

ser custeado com a taxa de administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40§20
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O próprio relatório técnico preliminar aponta que o limite da taxa de 

administração quase foi atingido, ou seja, não houve disponibilidade financeira em 2023 para 

a realização do censo. 

O Censo/Recadastramento é um procedimento de custo elevado, que 

exige a contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório. 

Veja-se que se a contratação fosse realizada, a taxa de administração 

seria extrapolada, o que ensejaria em grandes prejuízos. 

Destaca-se que o Censo/Recadastramento somente não foi realizado 

porque o valor da taxa de administração não possibilitou tal medida. 

Todas as medidas para redução dos gastos foram tomadas, mas mesmo 

assim não houve disponibilidade financeira suficiente para arcar com a contratação da 

empresa. 

Ainda no exercício de 2023 acredita-se que haverá recursos para 

custeio do censo/recadastramento, que será providenciado o mais breve possível. 

1.2 – DAS PROVIDÊNCIAS PARA CORREÇÃO DAS DISTORÇÕES 

Preliminarmente, é preciso elucidar que os dados coletados pela 

auditoria não são exatos, existem inconsistências que prejudicam a adequada análise da 

situação da base cadastral do IMPRO. 

No entanto, é sabido que existem algumas distorções. O IMPRO sempre 

objetivou manter a base cadastral o mais fidedigna possível, mas as limitações práticas dos 

sistemas informatizados da Prefeitura praticamente impossibilitam a obtenção de dados 

corretos do cadastro dos servidores ativos. 

Várias reuniões foram realizadas entre a empresa fornecedora do 

software da Prefeitura e do IMPRO, mas nunca chegou-se a uma solução definitiva para a 

importação correta dos dados. 

Assim, outras medidas estão sendo tomadas. 
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Para atualizar a base cadastral será realizado censo previdenciário, por 

meio de empresa especializada, contratada através de licitação, como acima aludido. 

Em que pese a existência de algumas distorções na base dados do 

IMPRO, o relatório de auditoria utilizou como parâmetro dados que não condizem com a 

realidade. Os dados encaminhados ao TCE/MT pelos órgãos municipais não são precisos, 

pois destoam da realidade. 

Estas inconsistências de dados impedem uma análise precisa da base 

de dados de servidores efetivos no Município de Rondonópolis, pois os próprios dados 

colhidos pela auditoria não são confiáveis. 

Dessa forma, impossível responsabilizar o gestor do IMPRO pela 

suposta conduta de encaminhar ao atuário base de dados atuarial incompatível com o 

quantitativo existente nos órgãos do Município de Rondonópolis, haja vista que os dados 

utilizados como parâmetro de auditoria são inconsistentes, conforme restou demonstrado. 

Avaliação Atuarial é o estudo técnico desenvolvido pelo atuário, baseado 

nas características biométricas, demográficas e econômicas da população analisada, com o 

objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários 

para a garantia dos pagamentos dos benefícios previstos pelo plano. 

Para que tal estudo técnico seja realizado é preciso que seja fornecido 

ao atuário o conjunto de informações necessárias. Tais informações são fornecidas pelo 

IMPRO, todavia, não é o IMPRO que detém a maior parte dos dados, posto que apenas 

repassa o que foi enviado pelos outros órgãos. 

Então, as informações da Prefeitura, da Câmara, do SANEAR, do Serv-

Saúde e CODER são fornecidas por estes órgãos ao IMPRO, que apenas compila os dados e 

envia ao atuário. 

Desta feita, a maioria das inconsistências apresentadas são decorrentes 

de falhas no sistema dos outros órgãos ou a não atualização do próprio cadastro de tais 

órgãos. 
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O IMPRO não possui a obrigação legal de realizar o cadastro de todos 

os servidores do Município. A obrigação consiste na atualização cadastral dos servidores 

inativos e pensionistas. Tampouco o IMPRO possui a prerrogativa de compelir que os demais 

entes municipais atualizem seu cadastro de servidores. 

Dessa maneira, os demais órgãos municipais deveriam ser incluídos 

neste achado de auditoria para a devida responsabilização individualizada.  

Quanto aos dados de servidores aposentados e pensionistas que 

apresentam algumas divergências, o IMPRO continuamente busca atualizar os dados 

cadastrais, de modo que as inconsistências diminuíram drasticamente. 

Tais órgãos devem manter seu cadastro atualizado, porém, infelizmente 

não é o que ocorre e o IMPRO fica completamente impossibilitado de corrigir esta situação, 

pois o Município possui dois mil servidores efetivos em atividade, de modo que o custo para 

tal atualização é muito elevado para o IMPRO arcar. 

Todas as eventuais divergências serão totalmente regularizadas no 

Censo/Recadastramento que será realizado em breve. 

Ademais, a base de dados enviada ao TCE/MT relativa aos ativos e 

aposentados apresenta inconsistências que devem ter causado distorções quando da análise 

pela equipe técnica, haja vista apresentarem muitas duplicidades. 

A base de dados referente à remuneração dos servidores ativos é 

responsabilidade de cada ente público onde o servidor está lotado, pois, evidentemente, é o 

ente que paga, atualiza, faz descontos, acréscimos, etc., na remuneração de cada servidor. 

O IMPRO não possui acesso a estas informações, nem mesmo se 

realizasse o Censo de todos os servidores isto seria possível, haja vista que não é algo que o 

próprio servidor fornece, mas o próprio ente público ao qual está vinculado. 

O ente público deve fornecer os dados de remuneração o mais preciso 

possível. 
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A base de dados enviada ao atuário, conforme já aludido, é fornecida ao 

IMPRO por cada órgão municipal, então, se esta possui inconsistências, a responsabilidade é 

de tais órgãos, principalmente em relação à remuneração dos servidores ativos. 

Nesse sentido, cabe frisar que não há obrigação legal para a unidade 

gestora do RPPS realizar a atualização cadastral dos servidores ativos, conforme preceitua o 

inciso II do artigo 9º da Lei n.º 10.887/2004: 

 

Art. 9º A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista 
no art. 40, § 20, da Constituição Federal: 

[...] 

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; (destacou-
se) 

 

A atualização cadastral dos servidores ativos é reponsabilidade de cada 

órgão, conforme elucidado anteriormente, sendo inviável ao IMPRO realizar o 

recadastramento de todos os dois mil servidores em atividade no município. 

A par disso, o recenseamento previdenciário não foi realizado em 2023 

em face da completa inviabilidade financeira, posto que a taxa de administração do IMPRO 

não permitia qualquer gasto que não fosse para manter o essencial. 

Em 2023 somente foi realizada a despesa para manutenção das 

atividades mínimas do IMPRO, sendo estabelecido o regime de contingenciamento de 

despesas. 

O recenseamento é algo que envolve um gasto elevado, portanto, 

mesmo com a máxima economia não seria possível realizá-lo no exercício de 2023. 

Assim, para o cumprimento da exigência legal a taxa de administração 

seria extrapolada em uma grande quantia, por isso o gestor teve que tomar a decisão de adiar 

o recenseamento. 

Sem dúvida ultrapassar o limite de gasto da taxa de administração seria 

algo muito mais gravoso que deixar de realizar o recenseamento previdenciário, pois 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40§20
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acarretaria na irregularidade das contas anuais de gestão, o que causaria sérios prejuízos ao 

IMPRO e aos segurados. 

É uma decisão baseada puramente no princípio do mal menor, segundo 

o qual se um agente precisa tomar uma decisão, mas o processo deliberativo revela que 

qualquer das opções escolhidas são más, é lícito decidir-se por aquela cuja escolha constitui 

um mal menor.  

O princípio do mal menor é utilizado pelo direito, sendo, inclusive, 

fundamento de decisões judiciais, veja-se: 

 

EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 
REESTABELECIMENTO PLANO DE SAÚDE – TITULAR EM COMA – TITULAR 
INTERNADO – INADIMPLÊNCIA – CANCELAMENTO CONTRATO – 
IMPOSSIBILIDADE – DIREITO INDIVIDUAL ESSENCIAL – PRINCÍPIO DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA – APLICAÇÃO DA TEORIA DO MAL MENOR – 
ANÁLISE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

1. É vedada a suspensão ou à rescisão unilateral do contrato, nos casos em que o 
titular esteja internado, nos termos do art. 13, inc. III, da Lei 9.656/98, que rege as 
normas sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde; 

2. Em se tratando do bem da vida, a jurisprudência é assente no sentido de que este 
se sobrepõe aos demais. Há perigo efetivo de dano irreparável, pois a vida é o bem 
maior a ser protegido, sendo que a resolução discutida é restritiva de direito e, se não 
suspensa, poderia atentar ao princípio da dignidade da pessoa humana, o qual norteia 
qualquer relação jurídica, deixando ao desamparo o beneficiário do plano de saúde em 
discussão, no transcurso do tratamento de enfermidade que lhe acomete. (TJ-DF – 
AGI: 20150020192105, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento: 04⁄11⁄2015, 3ª 
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12⁄11⁄2015); 

3. In casu, denota-se que a titular do plano encontra-se internada em coma vigil, que, 
por si só, já impede o cancelamento do plano de saúde. Corroborando com esse 
entendimento, nessas situações, deve ser aplicada a teoria do mal menor. Uma 
decisão contrária neste momento processual importará em ônus mais penoso à 
agravada do que à agravante, pois aquela poderá restar sem o amparo de um 
plano de saúde na fase da vida que presumidamente mais necessita (TJES, 
Classe: Agravo de Instrumento, 24159002427, Relator : FERNANDO ESTEVAM 
BRAVIN RUY, Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 
16⁄06⁄2015, Data da Publicação no Diário: 22⁄06⁄2015); 

4.Segundo a jurisprudência questão não decidida na decisão agravada não pode ser 
decidida no agravo de instrumento sob pena de supressão de instância e afronta ao 
princípio do duplo grau de jurisdição¿(TJ-DF – AGI: 20150020192105, Relator: 
FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento: 04⁄11⁄2015, 3ª Turma Cível); 

5. Recurso conhecido e improvido. (Destacou-se). 

(TJ/ES - AI 00121854320168080024, QUARTA CÂMARA CÍVEL,  Relator: WALACE 
PANDOLPHO KIFFER. Julgamento: 30 de Janeiro de 2017. Publicação: 15/02/2017). 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11331190/artigo-13-da-lei-n-9656-de-03-de-junho-de-1998
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104153/lei-9656-98
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EMENTA : PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-
DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - POSSIBILIDADE - INCAPACIDADE PARA 
AS ATIVIDADES LABORAIS - ATESTADOS MÉDICOS PARTICULARES - 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO 
MAL MENOR - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 

1. - O benefício auxílio-doença é devido ao segurado que esteja incapacitado para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, a contar do 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade, e 
enquanto perdurar a incapacidade do segurado. 

2. - É possível a concessão da antecipação de tutela quando presentes a prova 
inequívoca e a verossimilhança da alegação, no caso demonstradas por laudos 
médicos particulares que atestam que a segurada não se encontra em condições de 
exercer seu labor, sem prejuízo de superveniente dilação probatória com perícia 
judicial. 

3. - Mesmo que se pudesse entender que o benefício previdenciário foi concedido com 
base em documentos (atestados médicos) obtidos sem observância do princípio do 
contraditório, deve-se aplicar no caso o princípio da proporcionalidade, pois entre 
eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da 
vindicante, deve ser resguardado o segundo bem jurídico, em virtude da necessidade 
da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, 
hierarquicamente superiores na tutela constitucional. 

4. - Aplica-se ainda à hipótese o princípio do mal menor, por meio do qual o juiz, 
diante de males inevitáveis, elege o menos prejudicial, privilegiando, no caso, a 
concessão do benefício previdenciário em detrimento de possível perda 
patrimonial pela entidade autárquica. 

5. - Recurso conhecido e desprovido. 

(TJ/ES - AI 09023306320118080000, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL Relator: DAIR 
JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA. Julgamento: 4 de Outubro de 2011. Publicação: 
14/10/2011). (Destacou-se). 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA 
ANTECIPADA - QUALIDADE DE SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - 
INCONTROVERSOS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE NA 
COLISÃO DE INTERESSES FUNDAMENTAIS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, 
premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano 
possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que 
carece do benefício. Agravo improvido. (AI 48439/2009, DES. JOSÉ TADEU CURY, 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 28/09/2009, Publicado no DJE 08/10/2009) 

(TJ/MT - AI 00484395020098110000 48439/2009, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Relator: DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA. Julgamento: 28 de Setembro de 
2009. Publicação: 08/10/2009). (Destacou-se). 
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Sendo assim, para evitar maiores prejuízos o recenseamento não foi 

realizado em 2023, no entanto, como já aludido, o IMPRO está sempre atualizando sua base 

cadastral e em 2024 providenciará o censo do aposentados e pensionistas. 

Diante disso, a responsabilização do gestor pela conduta de não realizar 

a atualização da base cadastral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas vinculados 

ao RPPS deve ser afastada. 

1.3 – AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE DOCUMENTOS NO PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA 
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Nesta tela não foi mudado o ano do exercício, por isso a falta de 

informações do ano de 2023. 
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1.4 – AUSÊNCIA DE REGISTROS CONTÁBEIS DAS RECEITAS/DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS. 

Item 5.1 do relatório de auditoria 

 

Sobre o apontamento 5.1 Ausência de registros contábeis de receitas e despesas 

orçamentárias de ganho/perdas: as receitas orçamentárias provenientes aplicações estão 

demonstradas na Receita Orçamentária Receita Patrimonial no valor anual de R$ 

1.110.227,72 conforme podemos ver no Balanço Orçamentário 2023 na imagem abaixo: 

 



 
 
 
 
 
 

Página 14 de 55 
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Com relação à despesa orçamentária proveniente a perdas da carteira de investimentos 

não houve no período nenhum resgate ou liquidação de um fundo com perdas por isso a 

inexistência da despesa orçamentária dessa rubrica. 

Já em relação o registro da valorização e desvalorização pode observar de forma clara na 

Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP 2023: 
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Todas as Receitas orçamentárias foram consideradas a partir da entrada do recurso da 

aplicação na Conta Corrente do IMPRO descartando assim qualquer classificação incorreta 

de valorização ou desvalorização confome extratos das contas correntes abaixo: 

IMPRO INST MUN DE PREV DOS SERV RONDONOPOLIS 
Valor Orçado: 1.000.000,00 Arrecadação Anterior: Reduzido: 3 

 
Receita: 1.3.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00.  
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - Principal 
 
14 09/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.239,74 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
15 13/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.214,10 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
24 31/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 133.039,39 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
25 31/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.292,57 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
26 31/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 11.434,09 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
27 31/01/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 9.688,36 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
48 14/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
49 15/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 113.234,82 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
50 28/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 34.484,87 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
51 28/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 5.832,02 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
52 28/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 8.169,49 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
53 28/02/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 3.332,59 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
83 14/03/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
84 31/03/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 77.831,75 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
85 31/03/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 4.752,66 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
86 31/03/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.591,30 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
87 31/03/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.286,74 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
106 03/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 776,41 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
107 17/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
108 28/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 62.602,37 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
109 28/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.272,51 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
110 28/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.444,02 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
111 28/04/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.014,78 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
138 03/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 180.811,23 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
139 03/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 293.638,10 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
140 15/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
146 30/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 99.862,91 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
147 30/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.211,45 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
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148 30/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.283,05 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
149 30/05/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 9.799,61 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
160 15/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
161 15/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 88.478,78 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
162 30/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 54.729,26 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
163 30/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.547,06 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
164 30/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 5.152,64 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
165 30/06/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.238,94 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
185 10/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.990,69 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
186 14/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.295,04 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
187 14/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 77.279,86 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
188 31/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.644,84 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
189 31/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 7.959,53 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
190 31/07/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.233,79 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
211 14/08/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.375,98 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
212 31/08/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 90.903,98 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
213 31/08/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 2.306,39 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
214 31/08/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 5.453,34 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
215 31/08/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.334,67 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
240 15/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.375,98 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
241 25/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 680.017,64 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
242 29/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 66.148,90 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
243 29/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.945,72 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
244 29/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 16.100,82 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
245 29/09/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.147,31 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
250 04/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 4.986,39 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
265 03/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 172.201,17 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
266 03/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 220.228,57 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
272 09/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 907,97 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
273 16/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.375,98 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
274 31/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 59.774,86 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
275 31/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.809,72 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
276 31/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 22.389,45 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
277 31/10/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.165,67 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
302 08/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 420.591,28 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
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PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
303 16/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.375,98 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
304 30/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 77.642,39 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
305 30/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.664,83 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
306 30/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 18.691,74 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
307 30/11/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.085,39 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
369 29/12/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 62.583,58 1 1956 - BANCO DO BRASIL - IMPRO 
MOVIMENTO - C/C 5.420-8 
370 29/12/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.947,42 4 1957 - BANCO DO BRASIL - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO - C/C 33.236-4 
371 29/12/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 23.741,01 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
372 29/12/2023 REALIZACAO DA RECEITA - FATO GERADOR CONCOMIT 1.078,62 2 1958 - BANCO DO BRASIL - FUNDO 
DE RESERVA - C/C 55447 
379 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -113.324,82 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
380 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -293.638,10 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
381 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -180.811,23 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
382 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -88.478,78 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
383 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -680.017,64 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
384 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -172.201,17 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
385 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -220.228,57 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
386 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -420.591,28 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
387 29/12/2023 DEVOLUCAO DA RECEITA - FATO GERADOR PREVIA -18.352,38 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 
388 29/12/2023 ESTORNO DA DEVOLUCAO DA REALIZACAO DA RECEI 18.352,38 24 2103 - 13.077.415/0001-05 BB 
PREVIDENCIARIO RF FLUXO FC 

Total Arrecadado no Período nesta Receita: 
Total Arrecadado Acumulado nesta Receita: 1.110.227,72 

Total Arrecadado no Período: 
Total Arrecadado Acumulado: 1.110.227,72 

 

Fica evidente que o Contador seguiu as práticas contábeis corretas apurando a receita 

somente quando há o fato gerador que é o resgate efetivo e a entrada do recurso em 

conta corrente do Instituto. O fato dos relatórios contabeis não concidirem com os 

relatórios de investimentos não é certeza de práticas contabéis incorretas e que também 

pode ter equívocos com a elaboração dos relatórios de insvestimentos pela empresa 

contrata, portanto não existindo culpabilidade sobre o contador do Instituto. 
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Pelo quadro acima perceba-se sim o Demonstrativo analítico de investimento que 

considedrou a valorização e desvalorização como receita e despesa orçamentária, e não 

os demonstrativos contábeis como o apontado pela a auditoria. 
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Segue abaixo os comprovantes de entrada do recurso em espécie na conta bancária do 

Instituto, em sua grande maioria são recursos provientes de aplicações financeiras das 

contas de investimentos do IMPRO que são aplicadas e resgatadas conforme necessidade 

do fluxo de caixa do Instituto: 
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1.5 – DIVERGÊNCIAS NO BALANÇO PATRIMONIAL DO RPPS 

Item 4.1 do relatório de auditoria  
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Segundo a redação da portaria 1.467/2022 do Ministério Trabalho e 

Previdência- MTP o artigo 241: os entes federativos deverão encaminhar à 

SPREV dados e informações relativos, entre outros, aos seguintes aspectos dos 

regimes previdenciários de seus servidores: 

III – à gestão atuarial do RPPS: 

b) o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os fluxos atuariais e 

o Relatório da Avaliação Atuarial relativos à avaliação atuarial anual, até o dia 31 de 

março de cada exercício. 

 

As Provisões Matemáticas com base no exercício de 2023 compõem as informações 

contidas dentro do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial que até a 

presente data ainda não foi elaborado, aprovado e homologado pela Prefeitura de 

Rondonópolis o que impossibilitaria o lançamento das informações proveniente das 

provisões matemáticas com data focal em 2023. 

Por isso a utilização das Provisões matemáticas do DRAA 2022 no balanço do 

exercício de 2023  devido que na época do encerramento do exercício no final de 

Janeiro de 2024 o contador optou utilizar as informações existentes na data. 

Lembrando que existe data limite para disponibilizar os demonstrativos contábeis e 
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as informações contábeis para os órgãos de controle como aplic, Matriz de Saldo 

Contábil e disponibilizar o balanço para apreciação dos interessados durante 60 dias 

a partir de 15 de fevereiro de 2024. 

O temos que levar em consideração as particularidades do município de 

Rondonópolis onde existem duas empresas distintas que elaboram o DRAA, uma 

contratada pelo RPPS e outra pela Prefeitura, aonde nem sempre é a mesma que é 

homologada e aprovada pela Câmara Municipal, já houve anos que o Prefeito optou 

em utilizar o cálculo contratado pelo RPPS e outro utilizou o cálculo feito de empresa 

contratada pela Prefeitura Municipal, ficando assim difícil a escolha do contador em 

optar por uma possível antecipação das provisões matemática do exercício de 2023 

para o lançamento o lançamento no próprio balanço de 2023. 

Abaixo trago notícias relacionadas com relação da dificuldade existente entre o 

IMPRO e o Município de Rondonópolis referente ao CRP e ao cálculo atuarial.  Entre 

2017 e 2023 a emissão da Certidão era somente possível através de uma liminar 

que emitia o CPR de forma emergencial, o que automaticamente não obrigava o 

município a atender as exigências do Ministério da Previdência, dentre elas a 

homologação do Cálculo Atuarial. Com o fim do julgamento da liminar o ente 

federativo passou a se preocupar com a aprovação e homologação do cálculo para 

obter a certidão para não ser penalizado, como essa certidão tem o prazo de 

validade 6 meses, geralmente começam a se preocupar quando o vencimento da 

mesma está chegando ao seu fim.  Em 2024 o seu vencimento é dia 17/05/2024 e 

como dito anteriormente o prazo para o envio do DRAA é 31 de março de 2024, só 

após essa data é que a pendência aparece no sistema de emissão da certidão. O que 

dificulta o trabalho para se obtiver as informações da DRAA por parte do contador do 

RPPS. 

 

https://www.rondonopolis.mt.leg.br/noticia?id=22343 

https://www.atribunamt.com.br/rondonopolis/2023/05/impasse-continua-ainda-

sem-previsao-de-quando-sera-liberado-o-crp/ 

https://www.rondonopolis.mt.leg.br/noticia?id=22343
https://www.atribunamt.com.br/rondonopolis/2023/05/impasse-continua-ainda-sem-previsao-de-quando-sera-liberado-o-crp/
https://www.atribunamt.com.br/rondonopolis/2023/05/impasse-continua-ainda-sem-previsao-de-quando-sera-liberado-o-crp/
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https://primeirahora.com.br/camara-de-rondonopolis-faz-extraordinaria-para-votar-

crp/ 

 

 

 

1.6 – AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO ATIVA DOS MEMBROS DO COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS 

                                                                                                                                                        

 
  

1. Justificativa: 
 
Analisando as cópias das Atas do Comitê de Investimentos, exercício 2023, anexadas ao Processo nº 
180.421-9/2024, nota-se no Print abaixo da Ata de nº 82, que constam apenas as páginas 01 e 03 da 
ata, percebeu-se que foi enviada faltando a página de nº 02.  
 
 
 

https://primeirahora.com.br/camara-de-rondonopolis-faz-extraordinaria-para-votar-crp/
https://primeirahora.com.br/camara-de-rondonopolis-faz-extraordinaria-para-votar-crp/
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 Sendo assim, retificamos a cópia da ata nº 82. Segue print abaixo em sua integralidade, 

demonstrando a Vossa Excelência o cumprimento das exigências estabelecidas na Portaria nº 

1.467/2022, art. 123.  
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2 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer o afastamento de todas as irregularidades 

apontadas pela equipe técnica, haja vista que a presente defesa em todo o seu contexto 

esclarece completamente as situações descritas nos achados de auditoria, de maneira que 

resta evidente a inexistência de culpa do gestor. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 
 
 
 

 


